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INDICAÇÃO   Nº  1594,  DE   2003

Considerando que o Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – IAMSP e seus respectivos Centros de Assistência Médico Ambulatorial – CEAMAS, atendem ao conjunto de funcionários públicos, ativos e inativos e seus dependentes em todo o Estado;

Considerando todavia que os funcionários contratados pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho, - CLT, os chamados celetistas, não tem acesso aos serviços médicos e hospitalares dessa rede de assistência ao servidor, tendo que recorrer aos caros planos de saúde, à rede do Sistema Único de Saúde – SUS ou ainda ao atendimento prestado pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS;

Considerando ainda que no caso dos funcionários celetistas, contratados para prestar serviços nas próprias dependências das unidades do sistema IAMSP, chega a ser um contra-senso, a impossibilidade de assistência médica no próprio local de trabalho, inclusive em emergências;

INDICO, com fundamento no Artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos para que o Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – IAMSP e respectivos Centros de Assistência Médico Ambulatorial – CEAMAS, existentes em vários municípios do interior do Estado, passem a atender funcionários celetistas, especialmente os que trabalham nas próprias dependências das mencionadas instituições.




Sala das Sessões, em 07-10-2003
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